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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARE/SP.

Considerando que munícipes de nossa cidade procuraram este parlamentar para intermediar a instalação de sinalização vertical (placa) de "Proibido Jogar Lixo e Entulho" na passagem de pedestres (viela) da Rua Presidente Washington Luiz, ao lado do número 313, no bairro Vila Carlota.

A presente solicitação atende aos apelos dos moradores da Vila Carlota, que sofrem com o descarte irregular de resíduos na passagem de pedestres da Rua Presidente Washington Luiz, ao lado do número 313. O acúmulo de lixo e entulho no local compromete a saúde pública ao atrair vetores de doenças e escorpiões, além de gerar degradação ambiental e visual para toda a vizinhança.

Além dos riscos sanitários, a sujeira obstrui o livre trânsito na viela, prejudicando a mobilidade e a segurança de quem utiliza o acesso diariamente. A instalação da placa de "Proibido Jogar Lixo" é medida urgente para coibir infrações, auxiliar na fiscalização e conscientizar a população sobre a importância de manter o espaço público limpo e adequado ao uso comum.

Diante do exposto INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Sumaré seja determinado à Secretaria competente, a instalação de sinalização vertical (placa) de "Proibido Jogar Lixo e Entulho" na passagem de pedestres (viela) da Rua Presidente Washington Luiz, ao lado do número 313, no bairro Vila Carlota, nesta cidade de Sumaré/SP, visando a melhoria da qualidade de vida dos pedestres.

Sala das sessões, 27 de março de 2026.

Joel Cardoso da Luz
                                                         Vereador
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